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Município de 
CAMPA M4VRÃC~ 

Gidade Esco{a 

PROJETO DE LEI N. 

De 15 de outubro de 2020. 

Acresce dispositivo à Lei n° 2.920, de 23 de maio de 
2012, que denomina as vias públicas do Jardim Flora 
II da Planta Geral do Município_ 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1° Fica acrescido o seguinte dispositivo à Lei n° 2.920, de 23 
de maio de 2012: 

~°Art. ~° 

VI —Rua Jatobá, em frente as quadras 01 e 07 e entre as quadras 
11 e 12, do Jardim Flora ll, ficando assim alterada a Rua Hildebrando Pereira 
Camargo constante nãos respectivos projetos e memoriais deste loteamento." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 15 de outubro de 2020 

Jose~Roberto Voidelo 
refeito Municipal em Exercício 

RUA BRASIL, 1487 - TEL (44) 3518-1 144 -CEP 87302-230 -CAMPO MOURÃO -PR 

CNPj (M~ 75.904.52410001-06 - https://campomourao.atende.net 



Município de r 

CAMPO MOURAO 
Cidade Escoia 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto 
de Lei que acresce dispositivo à Lei n° 2.920, de 23 de maio de 2012, que 
denomina as vias públicas do Jardim Flora II da Planta Geral do Município. 

A Divisão de Cadastro Técnico — DICAT da Secretaria Municipal do 
Planejamento solicitou a elaboração deste Projeto de Lei tendo em vista a 
Diligência Registra/ n° 1158 do 2° Serviço de Registro de Imóveis desta 
Comarca. 

Após a aprovação do Loteamento Jardim Flora pelo Decreto n° 
2.760, de 23 de junho de 2003, trazendo no respectivo projeto a via em questão 
como Rua Jatobá, houve a aprovação da Lei Municipal 1.746, de 28 de 10 de 
2003. Na sequência, houve a aprovação do Loteamento Jardim Flora II pelo 
Decreto n° 4.544, de 23 de julho de 2009, trazendo em seu projeto a mesma via 
como sendo Rua Hildebrando Pereira Camargo. Além disso, foi aprovada a Lei 
Municipal n° 3.774, de 02 de dezembro de 2016, denominando a Rua 
Hildebrando Pereira Camargo em outro bairro, o que impossibilitou o seu uso no 
Jardim Flora II. 

Desta forma, venho mui respeitosamente submeter o presente 
Projeto de Lei a essa Egrégia Casa Legislativa, que segue acompanhado de 
cópia integral do processo administrativo n° 14270/2020. 

Reitero aos Nobres Edis os meus votos de profundo respeito e 
admiração e solicito a aprovação do presente Projeto. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 15 de outubro de 2020 

~i~~ 

~̀/i~l/~~
~- sé obërto Voidelo ~ 

Prefeito Municipal em Exercício 

RUA BRASIL, 1487 - TEL (44) 3518-1144 -CEP 87302-230 -CAMPO MOURÃO -PR 

CNPJ (M~ 75.904.52410001-06 - https://campomourao.atende.net 



 
 

 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA N. º 018/2020 
REFERENTE: ANÁLISE DE POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO 

DA LEI 1746/2003 
 

DE: DICAT-DECUR 
PARA: DEADM 
 
Considerando a Diligência Registral 1158/2020 - 2CRI_Anexa; 
Considerando a Lei 1746/2003_anexa; 
Considerando os Mapas dos Jardins Flora e Flora II_Anexos, onde na aprovação dos 
Loteamentos constam a mesma Rua com nomes diferentes; 
Considerando a Lei 3774/2016_anexa. 
 
Solicitamos:  
A análise da possibilidade de alteração da Lei 1746/2003, passando a constar: 
Denomina Rua Jatobá a via pública do Jardim Flora, que inicia na Avenida Armelindo 
Trombini, em frente as quadras 02, 04 e 07, e altera a Rua Hildebrando Pereira Camargo 
do Jardim Flora II, ambos da planta geral do Município de Campo Mourão. 
 
Justificativa: Após a aprovação do Loteamento Jardim Flora pelo Decreto 
2760/2003_23/06/03, trazendo no projeto a via em questão como Rua Jatobá, houve a 
emissão da Lei 1746/2003_28/10/03. Na sequência houve a Aprovação do Loteamento 
Jardim Flora II pelo Decreto 4544/2009_23/07/09, trazendo em seu projeto a mesma via 
como Rua Hildebrando Pereira Camargo, porém não houve emissão de Lei até a 
presente data. Ainda em 02/12/2016 houve a emissão da Lei 3774/2016 denominando 
como Rua Hildebrando Pereira Camargo em outro bairro, impossibilitando seu uso no 
Jardim Flora II. 
 
Desde já nos colocamos à disposição para maiores informações e/ou esclarecimentos. 

 
Campo Mourão, 09/07/2020 

 
 

 
LEONIDES DOS SANTOS 

Chefe da Divisão de Cadastro Técnico 
Portaria nº. 349/2018 – GAPRE 

(44) 3518-1137 
leonides@campomourao.pr.gov.br 

emitente 

  
MARCIO FRANCISCO CARRARO ROCHA 

Chefe Departamento de Controle Urbano 
Portaria nº. 265/2017 – GAPRE 

(44) 3518-1142 
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L E I  Nº  1 7 4 6 
De 28 de outubro de 2003 

 
Denomina Rua Jatobá, Rua Andirá, as vias públicas 
do Jardim Flora na planta geral do Município de 
Campo Mourão. 

 
 O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
 
 

L E I : 
 
 

Art. 1º  Denomina Rua Jatobá a via pública do Jardim Flora, que 
inicia na Avenida Armelindo Trombini, entre as quadras 02, 04 e 07, da planta 
geral do Município de Campo Mourão. 

 
Art. 2º  Denomina Rua Andirá a via pública do Jardim Flora que 

inicia na quadra 01 e termina na quadra 02, entre as quadras 01, 03, 02 e 04 da 
planta geral do Município de Campo Mourão. 

 
Art. 3º  As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de 

dotações consignadas no vigente orçamento. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 28 de outubro de 2003 

 

 
 

Tauillo Tezelli 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Robervani Pierin do Prado 
Procurador-Geral 

 

 
 

Ricardina Dias 
Secretária do Planejamento 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO Nº 791/2003 
 

DE  31/10/2003 
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT611202-2952-CMUCTAUSKKAJN-2 - Emitido por: LEONIDES DOS SANTOS 09/07/2020 09:28:00 -03:00

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 14270/2020 Cód. Verificador: OCU0

Requerente: 499722 - LEONIDES DOS SANTOS
Endereço: RUA VAL PARAISO Nº 145 CEP:87.306-058
Cidade: Campo Mourão Estado:PR
Bairro: JARDIM PIO XII
Fone Res.: (44) 3525-3492 Fone Cel.: (44) 9-8402-2088
E-mail: leonydes@hotmail.com
Assunto: Comunicações Internas
Subassunto: Comunicação Interna
Data de Abertura: 09/07/2020 09:27
Previsão: 08/08/2020

Documentos do Processo
Outros Documentos
Descrição Entregue Anexo
  DECUR - CI 18-2020  Solicitação Alteração na Lei 1146-2003.pdf
  Exigencia registral_1158_20_2CRI.pdf
  Lei 1746-2003_Rua Jatobá.pdf
  Mapa_Flora_foto.jpg
  Mapa_Flora II_foto.jpg
  Lei 3774-2016_Rua Hildebrando Pereira de Camargo.pdf
Quantidade de Documentos: 0 Quantidade de Documentos Entregues: 0

Observação
A análise da possibilidade de alteração da Lei 1746/2003, passando a constar:
Denomina Rua Jatobá a via pública do Jardim Flora, que inicia na Avenida Armelindo Trombini, em frente as quadras
02, 04 e 07, e altera a Rua Hildebrando Pereira Camargo do Jardim Flora II, ambos da planta geral do Município de
Campo Mourão.
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Identificador: WPT741201-2952-GHNOHAOAHQVJL-9 - Emitido por: LEONIDES DOS SANTOS 09/07/2020 09:28:20 -03:00

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 14270/2020
Requerente: LEONIDES DOS SANTOS
Assunto: Comunicações Internas
Subassunto: Comunicação Interna

Origem:

Usuário: LEONIDES DOS SANTOS

Repartição: DICAT - Divisão de Cadastro Técnico

Responsável: SIMONE DE CASSIA PADILHA
Data/Hora: 09/07/2020 09:27

Observação: A análise da possibilidade de alteração da Lei 1746/2003, passando a constar:
Denomina Rua Jatobá a via pública do Jardim Flora, que inicia na Avenida Armelindo Trombini, em 
frente as quadras 02, 04 e 07, e altera a Rua Hildebrando Pereira Camargo do Jardim Flora II, 
ambos da planta geral do Município de Campo Mourão.

Destino:

Repartição: SEFAD - DEADM - Departamento de Administração
Responsável: MARIA DE FATIMA CONCEICAO ALVES
Data/Hora: 09/07/2020 09:27
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Identificador: WPT741201-6192-VWSOMQDBUCQEI-4 - Emitido por: ANGELO GUILHERME LIMA MACEDO DA ROCHA 09/07/2020 09:36:47 -03:00

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 14270/2020
Requerente: LEONIDES DOS SANTOS
Assunto: Comunicações Internas
Subassunto: Comunicação Interna

Origem:

Usuário: ANGELO GUILHERME LIMA MACEDO DA ROCHA

Repartição: SEFAD - DEADM - Departamento de Administração

Responsável: MARIA DE FATIMA CONCEICAO ALVES
Data/Hora: 09/07/2020 09:36

Observação: AO DICAT PARA ASSINATURA DE DOCUMENTOS. - DIPAR/ÂNGELO.

Destino:

Repartição: DICAT - Divisão de Cadastro Técnico
Responsável: SIMONE DE CASSIA PADILHA
Data/Hora: 09/07/2020 09:36
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Identificador: WPT741201-2952-RARMONSLVLSLQ-1 - Emitido por: LEONIDES DOS SANTOS 09/07/2020 12:25:18 -03:00

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 14270/2020
Requerente: LEONIDES DOS SANTOS
Assunto: Comunicações Internas
Subassunto: Comunicação Interna

Origem:

Usuário: LEONIDES DOS SANTOS

Repartição: DICAT - Divisão de Cadastro Técnico

Responsável: SIMONE DE CASSIA PADILHA
Data/Hora: 09/07/2020 12:25

Observação: DE: DECUR-DICAT
PARA: DEADM
Solicitação de análise da possibilidade de alteração da Lei 1746/2003, passando a constar:
Denomina Rua Jatobá a via pública do Jardim Flora, que inicia na Avenida Armelindo Trombini, em 
frente as quadras 02, 04 e 07, e altera a Rua Hildebrando Pereira Camargo do Jardim Flora II, 
ambos da planta geral do Município de Campo Mourão. Conforme Justificativa e anexos.
CAMPO MOURÃO, 09/07/20 - Leonides

Destino:

Repartição: SEFAD - DEADM - Departamento de Administração
Responsável: MARIA DE FATIMA CONCEICAO ALVES
Data/Hora: 09/07/2020 12:25
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Identificador: WPT741201-4944-LSZOJOMDEHDGG-2 - Emitido por: ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE CHIROLI 02/09/2020 12:47:03 -03:00

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 14270/2020
Requerente: LEONIDES DOS SANTOS
Assunto: Comunicações Internas
Subassunto: Comunicação Interna

Origem:

Usuário: ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE CHIROLI

Repartição: PROGE - Procuradoria Geral

Responsável: ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE CHIROLI
Data/Hora: 02/09/2020 12:46

Observação: Analisando a solicitação do cartório (diligência registral) e as informações e documentos constantes 
deste processo digital, entendo que não é o caso de alterar a Lei Municipal nº 1746/2003, mas sim 
de acrescentar um inciso no artigo 1º da Lei Municipal nº 2920/2012, com a seguinte redação:
"VI - Rua Jatobá, entre as quadras 02, 04 e 07, do Jardim Flora II, ficando assim alterada a Rua 
Hildebrando Pereira Camargo constante nos respectivos projetos e memoriais deste loteamento".
Portanto, encaminho à DICAT para análise se esta sugestão da PROGE atende à solicitação do 
cartório.

Destino:

Usuário: LEONIDES DOS SANTOS

Data/Hora: 02/09/2020 12:46
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Identificador: WPT741201-2952-TYJWUDPXUHQJX-4 - Emitido por: LEONIDES DOS SANTOS 03/09/2020 13:36:16 -03:00

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 14270/2020
Requerente: LEONIDES DOS SANTOS
Assunto: Comunicações Internas
Subassunto: Comunicação Interna

Origem:

Usuário: LEONIDES DOS SANTOS

Repartição: DICAT - Divisão de Cadastro Técnico

Responsável: SIMONE DE CASSIA PADILHA
Data/Hora: 03/09/2020 13:36

Observação: DE: DICAT
PARA: PROGE
A SUGESTÃO ATENDERÁ A DEMANDA, COM O SEGUINTE TEXTO:
"VI - Rua Jatobá, em frente as quadras 01 e 07 e entre as quadras 11 e 12, do Jardim Flora II, 
ficando assim alterada a Rua Hildebrando Pereira Camargo constante nos respectivos projetos e 
memoriais deste loteamento".

CAMPO MOURÃO, 03/09/20 - Leonides

Destino:

Usuário: ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE CHIROLI

Data/Hora: 03/09/2020 13:36



PROJETO DE LEI Nº XXX/2020

Acresce dispositivo à Lei nº 2.920, de 23 de 
maio de 2012, que denomina as vias 
públicas do Jardim Flora II da Planta Geral 
do Município.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I

Art. 1° Fica acrescido o seguinte dispositivo à Lei nº 2.920, de 23 de maio de 
2012:

“Art. 1º...................................................................................................................
...............................................................................................................................
VI – Rua Jatobá, em frente as quadras 01 e 07 e entre as quadras 11 e 12, do 
Jardim Flora II, ficando assim alterada a Rua Hildebrando Pereira Camargo 
constante nãos respectivos projetos e memoriais deste loteamento.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 13 de outubro de 2020

José Roberto Voidelo
Prefeito em Exercício



MENSAGEM JUSTIFICATIVA
AO PROJETO DE LEI Nº 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto 
de Lei que acresce dispositivo à Lei nº 2.920, de 23 de maio de 2012, que 
denomina as vias públicas do Jardim Flora II da Planta Geral do Município.

A Divisão de Cadastro Técnico – DICAT da Secretaria Municipal 
do Planejamento solicitou a elaboração deste Projeto de Lei tendo em vista a 
Diligência Registral nº 1158 do 2º Serviço de Registro de Imóveis desta 
Comarca.

Após a aprovação do Loteamento Jardim Flora pelo Decreto nº 
2.760, de 23 de junho de 2003, trazendo no respectivo projeto a via em 
questão como Rua Jatobá, houve a aprovação da Lei Municipal 1.746, de 28 
de 10 de 2003. Na sequência, houve a aprovação do Loteamento Jardim Flora 
II pelo Decreto nº 4.544, de 23 de julho de 2009, trazendo em seu projeto a 
mesma via como sendo Rua Hildebrando Pereira Camargo. Além disso, foi 
aprovada a Lei Municipal nº 3.774, de 02 de dezembro de 2016, denominando 
a Rua Hildebrando Pereira Camargo em outro bairro, o que impossibilitou o seu 
uso no Jardim Flora II.

Desta forma, venho mui respeitosamente submeter o presente 
Projeto de Lei a essa Egrégia Casa Legislativa, que segue acompanhado de 
cópia integral do processo administrativo nº 14270/2020.

Reitero aos Nobres Edis os meus votos de profundo respeito e 
admiração e solicito a aprovação do presente Projeto.

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 13 de outubro de 2020

José Roberto Voidelo
Prefeito em Exercício
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Identificador: WPT741201-4944-DTBKHHGBIEWAY-9 - Emitido por: ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE CHIROLI 13/10/2020 11:54:11 -03:00

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 14270/2020
Requerente: LEONIDES DOS SANTOS
Assunto: Comunicações Internas
Subassunto: Comunicação Interna

Origem:

Usuário: ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE CHIROLI

Repartição: PROGE - Procuradoria Geral

Data/Hora: 13/10/2020 11:54

Observação: Conforme solicitado pela DICAT, segue projeto de lei em anexo com a respectiva mensagem 
justificativa, a ser encaminhado ao Poder Legislativo COM CÓPIA INTEGRAL DESTE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.

Destino:

Usuário: MARIA DE FATIMA CONCEICAO ALVES

Data/Hora: 13/10/2020 11:54
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Município de 
CAMPA M4VRÃC~ 

Gidade Esco{a 

PROJETO DE LEI N. 

De 15 de outubro de 2020. 

Acresce dispositivo à Lei n° 2.920, de 23 de maio de 
2012, que denomina as vias públicas do Jardim Flora 
II da Planta Geral do Município_ 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1° Fica acrescido o seguinte dispositivo à Lei n° 2.920, de 23 
de maio de 2012: 

~°Art. ~° 

VI —Rua Jatobá, em frente as quadras 01 e 07 e entre as quadras 
11 e 12, do Jardim Flora ll, ficando assim alterada a Rua Hildebrando Pereira 
Camargo constante nãos respectivos projetos e memoriais deste loteamento." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 15 de outubro de 2020 

Jose~Roberto Voidelo 
refeito Municipal em Exercício 
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CNPj (M~ 75.904.52410001-06 - https://campomourao.atende.net 



Município de r 

CAMPO MOURAO 
Cidade Escoia 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto 
de Lei que acresce dispositivo à Lei n° 2.920, de 23 de maio de 2012, que 
denomina as vias públicas do Jardim Flora II da Planta Geral do Município. 

A Divisão de Cadastro Técnico — DICAT da Secretaria Municipal do 
Planejamento solicitou a elaboração deste Projeto de Lei tendo em vista a 
Diligência Registra/ n° 1158 do 2° Serviço de Registro de Imóveis desta 
Comarca. 

Após a aprovação do Loteamento Jardim Flora pelo Decreto n° 
2.760, de 23 de junho de 2003, trazendo no respectivo projeto a via em questão 
como Rua Jatobá, houve a aprovação da Lei Municipal 1.746, de 28 de 10 de 
2003. Na sequência, houve a aprovação do Loteamento Jardim Flora II pelo 
Decreto n° 4.544, de 23 de julho de 2009, trazendo em seu projeto a mesma via 
como sendo Rua Hildebrando Pereira Camargo. Além disso, foi aprovada a Lei 
Municipal n° 3.774, de 02 de dezembro de 2016, denominando a Rua 
Hildebrando Pereira Camargo em outro bairro, o que impossibilitou o seu uso no 
Jardim Flora II. 

Desta forma, venho mui respeitosamente submeter o presente 
Projeto de Lei a essa Egrégia Casa Legislativa, que segue acompanhado de 
cópia integral do processo administrativo n° 14270/2020. 

Reitero aos Nobres Edis os meus votos de profundo respeito e 
admiração e solicito a aprovação do presente Projeto. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 15 de outubro de 2020 

~i~~ 

~̀/i~l/~~
~- sé obërto Voidelo ~ 

Prefeito Municipal em Exercício 

RUA BRASIL, 1487 - TEL (44) 3518-1144 -CEP 87302-230 -CAMPO MOURÃO -PR 
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